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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA 
CNPJ: 0I.6 12.755/000 1-00 
RUA JOSÉ DOMINGOS DA ROCHA, N 100, CENTRO, 
CEP: 64.610-000 - SUSSUAPARA/Pl 
Telefone: 89 3425-0029 
E-mail : pmsussuapara@gmail .co rn 

§ 3º - Dez dias após a reunião, o Secretário deverá encaminhar aos conselheiros, 
preferencialmente via e-mail, a ata da reunião e, estes, devolvê-la, devidamente 
analisada e com as alterações necessárias ao Secretário, até sete dias antes da 
próxima reunião. 

Art. 7º. As reuniões do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano serão 
rea lizadas ordinariamente, a cada três meses, segundo o cronograma fixado pelo 
plenário no início de cada ano em exercício e , extraordinariamente, mediante 
convocação de seu Presidente ou ainda, pela maioria de seus membros, sendo 
exig ido, nesta hipótese, justificativa por escrito ao Presidente do Conselho. 

Parágrafo único. As reuniões do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
serão in iciadas com a presença da maioria de seus membros, sendo as deliberações 
tomadas por maioria de votos dos presentes. 

Art. 8º. Anunciada a apreciação de um assunto se far-se-á a exposição da matéria , 
passando-se a discussão e a posterior votação, se for o caso. 

§ 1º - O Presidente do Conselho, em função da extensão da pauta, definirá, no início 
da reunião, o tempo máximo para discussão de cada assunto e, por via de 
consequência , limitará o tempo de manifestação de cada conselheiro sobre aquele 
assunto. 

§ 2º - O conselheiro que desejar manifestar-se quanto ao tema em discussão deverá 
solicitar a palavra que será concedida por ordem de inscrição. 

§ 3° - Ao proceder a votação o Presidente deverá solicitar a manifestação da 
plenária quanto aos votos favoráveis e contrários e às abstenções. 

§ 4º - Durante a votação só será admitido o uso da palavra para encaminhamento de 
votação, declaração de voto ou pedido de questão de ordem. 

§ 5º - Para os efeitos de registro em ata só serão consideradas declarações de voto 
por escrito. 

Art. 9º. A decisão de matéria constante da Ordem do Dia poderá ser adiada por 
deliberação do Conselho, a pedido de qualquer um de seus membros, desde que 
devidamente justificada. 

Art. 10. Todas as decisões do Conselho deverão constar de registro em Ata. que 
será assinada por todos os Conselheiros presentes à reunião. 

Art. 11 . As reuniões terão duração máxima de três horas, prorrogáveis, por no 
máximo, trinta minutos, a critério dos Conselheiros, sendo desenvolvida na seguinte 
ordem: 

1 - expediente; 

li - ordem do dia ; 

Ili - discussão e votação; 

IV - palavra livre; 

V - encerramento. 

Parágrafo único. O expediente terá duração máxima de quinze minutos e abrangerá; 

1 - leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior; 

li - apresentação, pelo Secretário, dos avisos, comunicações, correspondências e 
documentos de interesse do Conselho. 

CAPITULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 12. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano reunir-se-á em local 
previamente definido na Convocação. 

Art. 13. A reuniao extraordinária obedecerá a forma deste Regimento e sua pauta 
limitar-se-á ao assunto que deu causa a convocação. 

Art. 14 . Poderão participar das reuniões a convite dos membros do Conselho ou de 
seu Presidente, com direito a voz, representantes de órgãos públicos e de entidades 
privadas, cuja área de competência se relacione com o assunto a ser discutido. 

Art. 15. Todas as reuniões serão abertas á comunidade, que poderá manifestar-se, 
mediante inscrição prévia junto ao Secretário sobre o assunto em pauta que for de 
seu interesse, tendo, no máximo, dois minutos para defender seu ponto de vista. 

Art. 16. Quaisquer alterações deste Regimento serão propostas em sessão do 
Conselho, discutidas e votadas em sessões posteriores. 

Art. 17. Os casos omissos serão decididos pelo plenário. 

SUSSUAPARA (PI), em 18 de maio de 2023. 

e · _____ , Naerton Silva Moura 
- -P"refeito Municipal De Sussuapara - PI 

ld:09FEC7772761193E 
Atf:fl,l.,lJLl__,.Al4ACNPJ l)(.~,l/%0001) I' 11l•;I :l~ !4/l 1 1 1 

1 C:)" A, 1,U,,,F::hA\ r.tOJCf,ü n ,'IJIFO 1,l,.i/ A•,A 1 
. - ~ 

(@iMIIUV 
DECRETO Nº 247/2023 Paulistana-PI, 18 de maio de 2023. 

DISPÕE ACERCA DA CESSÃO 
TEMPORÁRIA DO SERVIDOR 
BERTOLDO HENRIQUE 
RODRIGUES PARA O SADA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA, ESTADO DO PIAUf, no uso de suas 
atribuições legais e em especial, nas que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica do 
Município, Constituição do Estado do Piauí e nos termos da Constituição Federal/88; 

DECRETA 

Art. 1º - Ceder, com ônus para o órgão de origem, o servidor público municipal 
BERTOLDO HENRIUE RODRIGUES, brasileiro, Engenheiro Agrônomo, com o Registro 
no CREA/PI nº 30854, inscrito no CPF sob o nº 058.692.953-35 e portador do RG nº 
3.257.098 - SSP/PI , conforme portaria nº 207/2023 junto a esta Prefeitura, para a 
SECRETARIA DE SSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA- SADA, até 
em 31 de dezembro de 2023. 

Art. 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
em contrário. 

maio de 2023. 

ld:030E6C1D53AF 1E32 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 

AvenidaGenldo Laura, 571 -Cadro-CEP: 64.222-000 
CNPJ N" 00.949.209/0001-00 

ESTADO DO PIAUÍ 

Termo de Recebimento 

Eu Renato Firminõ da Silva, fimcionário efetivo da Câmara Municipal de 
Cajueiro da Praia, recebi dia 22 de maio de 2023 às 11 :00 hs do Vereador 
Francisco Denis Monteiro de Brito, Chapa 2(dois), para concorrer para eleição 
suplementar da Mesa Diretora 2023, composta pelos os Vereadores: Presidente: 
Francisco Denis Monteiro de Brito; Vice-Presidente: Oziomar Barboza Siqueira e 
Secretario: Luciano de Araujo Silva, dentro do prazo de 72 horas conforme a Lei 
Orgânica do Município e Regimento Interno art. 13 § Único. 

Renato Firmino da Silva 
Funcionário da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia 
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EDITAL DE. CONVOCAÇÃO N• 001/202.3 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA IELIEIÇÃO 
SUPLEMENTAR DA MESA. DIRETORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA. 
!ESTADO DO PIA.UI. PARA o ANUlt~•o zen. 

O Prettidcnte da ca.-na Municipal do Ca\Juc,lro da Praia. 
EMado do Piaul no uso de -. atribuiçac. lepia. -
lcnnoa do art. 1 S. do Reairncnto lnton10 da C...,._ra 
Municipal de Cajueiro da Pw-aia(PI) e M'1. 25. da Lei 
QraAnic:a do Municfpio de Cajueiro da Pnua(PI). resolve 
tomar p(ablic:o e CONVOCAR Ioda a Edilidade deste 
Poder, para ELEIÇÃO SUPLEMENTAR de eacolha da 
Mesa Diretora que conchmr6 oe tnabalhos da CArnara 
Municipal de Cajuoiro da Praia. Estado do Piaul. durante o 
anuanio do 2023, orn eutnpri_..to Dociaao Limin••• 
JJTVC.-O n". 0752823-29-2023.8. I B.OOOO de acc.do com 
- .cpintcs no~; 

An. I• - A sc-.aAo c>tlraordinmia para oloi~ aupknnontar 
da. mcmt>n,a da Mcaa Dirctof'a n:lallva ao anu&lioa 2023. 
aor6 roalfnula u 19:00 hona. do dia 30 de maio de 2023. 
no Planúio da c:Aman1 do V~ localizado na 
Avenida <JçnaJdo Laura. 571 • Centro. Cajueiro da 
Praia(PIJ. 

An. r - o ~o e o ~ limito pani roala&ro ou 
alt.oraÇAo de cbapta _. au, u 09:00b do dia 26 do maio do 
2023. nos tenno11 do ~ único do an. J3 penarafb 
ünico. do ltepnMDto Interno da cai- Municipal de 
C4Üuein> da Praia(PI). 

Art. 3• - Os i&uiose■ Hdos devedlo inscl'ever-- -.v<b de 
requerinxmto 6a.ico, pl"OCOCOledo "IA MeCNttaria da C........ 

MUAicipal (v_. modelaw wxo). o qual deveria coa•tar oa 
C.,.. pn,viatoa DO al't. lJ. do Reatmemo iatenlO da 
câmara Municipal de Cayueirv da Praie(Pl): ~ de 
PRESJD.ENTS. VICE-PRESIDENTE e SECR.ETÁIUO 
com o - e ...._tura leapvel ~ ae,■pectivoe membros 
qlMI COIDpõe • cbepa. ban ccxno. COID - 1911peC:tiv
indiCIIÇÕCII ■-i-1■, pos- - ~ de s-:ede 
owervando • ~idade .,. Panidoa 
•ogp, entadoa no Lqpslativo de C~ da Praia. 
devendo o Paniclo <.. rroar--1--. fndk:ar 02 (dois) 
candidatos e o Panido Republicano PR Ol(Um) C...,,..._~ 
por chapa. cm cumprhnento da decido L~ exarada 
pelo o.:-rnbmpdor JOSE RJBAMAR OLIVEIRA. no 
pmceuo n•. 0752823-29-202.3.8.18.0000 e. nos tenw 
das di■po■içõea contidas na Lei Orslnic:a Municipal e 
Regimento Interno. 

Art. •• - O prazo e ~o pm-a tnscriçao de chapas do 
lmpn,ff"086vet• e a v~ -6 abona, atr■V61 de 
chamada nommal. no■ tenno■ do inci80 111. do an. 1.3. do 
Rcaimcnto intcmo da càmara Municipal de Cajueiro d,f 
Praia(PI). podendo pamc:ipar da Elciçao. 80fflCffllllt. a(.,j 
CHAPA(•). que CUIIIP, hc111 O preaente Edital na -
mtcpidadc. 

An. 5• - Os clcmais pn,cc.,dirnenllos p,wa a oloiçilo da Mesa 
Diretora. c:■do pt"CViatos nos ana. 12. 13. M o 15. do 
Rqpmcnto lnlerno da cAmaT& Municipal de ~uciro da 
'Pl'aia(PI) c an. 35. da Lei ~ica do Munk:lpio de 
C~ucriro da Praia(P[). 

Art. 6• - A apuraç8o acr6 realizada c o resultado 
proclamado lmodiatamontc. 8'Jlldo que oe oloico. &omado 
pouc automa1icamcmc:. 

C-uueiro da Praia (PI). 12 de maio de 2023. 

ANEJCOI 

W WIW- -..cAo0 ..-, -WP'All ~A> 

Ba atcM14.U1'8Al!O tia diapoaiçoea expreaaa■ no lkllta.l da 
convocaçao n• 01/2023, bem como na IAi 01:.Jltúca Mu.nicipa0l • 

no R419t.aento Interno da c._ra, reterenl!e a Bleioao 
Supl--ntar ~r• • co,npoaiçao da Ne■a Di retora da ca.n.a.ra 

Nun.icipa.l do ~ DA Prata-PT para o Am1on 10 2023, 

■pre■entamoa ~~•~ da CUIU'A adt_& ~~ q,.141 ■aU.■ t"a& •• condi.QOea 
e9:ibi.li de. 

CMPA•Q ~ WWIIC,C:A'w( D I d..& ~0 vó 
e~•-m•~~~ · -----·~= : -M~ ? '1~ro Seaetór1o __ -_ _ _ _ Q_ ___ 1LV1J 

f> IVQ,,:;;~~ ~c°'·n-9 r/J. l), ,f .'7r~-~,....;;;~ Vf,41, 

~m&_D~ ~ ~Mol(At.'7 
TUM 00 CANOIDA A Nn . rcwo 

~-8~"'4 

ANEXOU 

Na c:oodlçlo de W.der cio Par.tido ______ , 00lll 

repreeenteç&o na11ta caaa Legi alat i va, e em atendi~to 411 

d1apoaiç6ee expr-••• no Ed.ita.l de Con,roca.ç&o n• 01/2023, bem 

ccao ru1 IAl1 organica MUD.ictpal e no Reqilllellto tntarno da 

ca.ara, reta.rente a Elaio&o supl-nt.a.r para a coq>oaiçao 

da Haaa Direto.ra da camara Mu.nJ.Cj.pa.l ele CA.Jtll:IJtO DAPra.J..a-PI 

para o ~io 2023, lnd~••o• como cendidato la) 11 11 

coapoa.1çao da CIU\PA~d Á) ~ Q{,laue aauaru as condições 
de e.Leq~bi li<Mtde. 

cw••º g_ ,llllfflflCacM (IIOal) d.,,ÃJ Po tio 

=-~~~-==t~~h 
~ do v.,__,. UdM do Pruddo. ___ _ 

l)iúrio ()íicial dos :\lunicípios 
.\ proYa doeu111ental do-.. ato.-.. nn1ni<:ipais 
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